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Altera dispositivo da Portaria n° 11.750, de 21

de dezembro de 2023, que designa membros

para compor a Comissão de Análise e Seleção
de Projetos de Organizações Empresariais, no

âmbito da Secretaria de Políticas Públicas para

as Mulheres.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso

das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, combinado com o art. 92, Il, 'c', ambos da Lei Orgânica
do Município, e

CONSIDERANDO o que determina os art. 2°, X; e 27, ambos da Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015; Decreto

Federal n° 8.726, de 27 de abril de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo

n° 3.583/2023, R E S O L V O:

Art. 1° A alínea 'n' do inciso II do art. 2° da Portaria n° 11.750, de 21 de dezembro de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° (...)

II- (...)

(...)
n) NADIAAPARECIDA DA SILVA- Câmara de Dirigentes Lojistas de Mauâ." (NR)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mauá, em 14 de novembro de 2025.

MARVEIRA

Prefeito

Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada

no quadro de editais. Publique-se na imprensa
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município.

ANNIODAA

Chefe interi de Gabinete
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